


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “TEApoiar – Rede para Mães Atípicas implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0098 – Promoção dos direitos das Crianças e Adolescentes do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

	TÍTULO DO PRODUTO:
	TEApoiar – Rede para Mães Atípicas implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar rede de apoio para mães de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), oferecendo suporte psicológico, grupos de acolhimento, orientação jurídica e capacitação socioeducativa. O objetivo é reduzir a sobrecarga emocional das famílias, fortalecer vínculos, garantir acompanhamento contínuo e promover a inclusão social das crianças atípicas.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMASES
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância; Niterói Jovem; Niterói Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	550.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA
[bookmark: _heading=h.w9jsscvcvenc]A implantação da rede “TEApoiar” visa atender mães atípicas — responsáveis por crianças com Transtorno do Espectro Autista — com foco em acolhimento emocional, orientação e fortalecimento familiar. A proposta integra ações de saúde, assistência e educação, garantindo uma resposta articulada às necessidades dessas famílias.
[bookmark: _heading=h.8zjnlogdxdxp]Pendotiba foi escolhida para o projeto-piloto pela concentração de famílias atendidas pela rede pública de saúde e pela viabilidade de articulação com equipamentos municipais existentes.
[bookmark: _heading=h.7sk0eq900pwl]A iniciativa promove inclusão, qualidade de vida e equidade de acesso, fortalecendo a rede de apoio às mães e contribuindo com a política municipal de atenção à infância e à pessoa com deficiência.
Sala das Sessões, 18 de setembro de 2025.







	[image: Descrição: Uma imagem contendo desenho

Descrição gerada automaticamente]	

Rodrigo Farah
Vereador
image1.png
St/




image2.png




image4.png




